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LEI 

LEI H" 2.37412019 - PMM 

CRIA D0=5Sit MULHER 
TUCUJUS, • E PROMOVE 
CAMPANHA PERMANeNTE 
DE CONSCIENTIZAÇAO E 
ENFRaHTAMENTO DA 
VIOLÊNCIA NO MUNICIPIO 
DE MACAPÁ. 

O Prefeito do Município de Macapã: 
Faço uber que a Câmara Municipal de Maeapill 

aprovou e eu unclono a seguinte Lei: 

Art. 1 • Fica criado o Dosslê Mulher Tucujus no 
âmbito do Munlciplo ~ Macap•. 

Art. r O Oossi• consistirá na elaboraç~ de 

est.tJstlca periÓdicas sobre as mulheres atendidas 
pelas poUticas púbticae sob Gerência do Munlclplo 
de Macapá. 

§ 1• DeverAo ser tabulados e analisados no 
Centro de Refer6ncfa • Atendimento é Mulher -
CRAMIPMM, todc?s os dados em que conste 
qualquer forma de violência que vitime a mulher, 
devendo existir eodlflcaç.Ao própria e padronizada 
para todas as Secretarias do Municlplo de Maeapâ. 

5 r Os dados analisados serão extraldos das 
bases de dados da Saúde nas Unidades Básicas de 
Saúde, Asslst6ncla Social no Centro de Referência 
de .Asslst6ncla Social - CRAS e Centro de 
Referência • Atendimento a Mulher - CRAM, 
lnt..-dos a Coordenadoria Municipal de Polltlcas 
Públicas para Mulheres - CMPPM. 

§ 3° A pei"Jodlcidade nito poderá ser superior a 
doze meses. 

§ 4° A metodologia utilizada deverá seguir um 
paddio únJCÔ para a coleta e tabulaçú dos dadoa. 

Art. ·a. •· Os dados coletados deverao ser 
centralizados e estarao di~JPQnlveis para acesso de 
qualquer lnteresudo através de publlcaçlto no 
Diário Oficial do Executivo • no sitio da Prefeitura. 

Parágrafo único. Os dados colhidos servirão 
como base para realização de campanha 
permanente de conac:lentlzaçlio e enfrentarnento 

ao assédio e a violência contra a mulher no 
Munlclpio de Macapá. 

Art. 4° A campanha permanente ter.i como 
prlnclplos: 

I - o enfrentamento a todas as formas de 
víolencla contra a mulher; 
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11 - a responsabilidade do poder púbUco 

munic:: ipal no enfrentamento ao assédio e à 
violência contra mulher; 

111 - o empoderamento das mulheres, através de 
Informações e acesso aos seus dire itos; 

IV - a garantia dos direitos humanos das 
mulheres no âmbito das relações domésticas e 

familiares no sentido de resguardá-las de toda 
forma de negJigência, discrlminaçAo, exploração, 
violência crueldade e opressão; 

V - o dev~r do munlcfpio de assegurar às 
mulheres as condições para o exercfclo efetivo dos 
direitos à vida, à segurança, à saúde, à 
alimentaç.io , à educação, à cultura, à moradia, ao 
acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, 

à cidadania, à libei'dade, à dignidade, ao respeito e 
à convivência familiar e comunitária; 

VI - a formaçAo permanentQfl~anto às questões 
de gênero e de raça ou etnia;~ 

VIl - a promoção de programas educacionais 
que disseminem valores éticos de irrestrito 
respeito à dignidade da pessoa humana com a 
perspectiva de g6nero e de raça ou etnia. 

Art. 5° A campanha permanente tel'á como 
objetivos: 

I - enfrentar o assédio e a violência contra a 
mulher nos equipamentos, espaços públicos e 
transportes coletivos no Municiplo. de Maaspá; 

11 - divulgar Informações sobre a violência; 
111 - incentivar a denúncia das condutas 

tipificadas. 
Art. 6" Do ações da campanha permanente de 

enfrentamento a violência contra a mulher: 

I - promoçAo de campanhas educativas e não 
discriminatórias de enfrentamento a violência; 

11 - criação de cartilhas com explicações sobl'e 
as formas de violência contra a mulher; 

111 - a formação permanente dos servidores e 
prestadores de serviço sobre os tipos de violência 
contra a mulher; 

IV - empoderar a mulher para que esta denuncie 
o ocorrido, caso deseje; 

V - divulgação das politicas públicas voltadas 
para o atendimento às vitimas de violência. 

Art. 7° O Poder Executivo promoverá o 
treinamento e formaç.io dos servidores municipais 
e prestadores de serviço sobre o tema. 

§ 1° A formaç.Ao permanente dos servidores e 
prestadores de serviço do munlclplo observará, 
prior itariamente, o combate a violência contra 
mulher no local de trabalho e o acolhimento das 

vttlmas. fi-J 
§ 2° A f«maç.Ao pennaneni\t do servidores e 

prestadores de serviço do munlcipio deverá 
observar os prlnciptos previstos no art. 4" desta fel. 

Art. 8° O Poder Executivo fortalecerá as 
Iniciativas que tratem do tema da Campanha 
prevista nesta Lei que preconizam os princípios 
expos1os no art. 4°. 

Art. 9° Fica o Poder Executivo autorfzado a 
firmar convônlos com as outras esferas do Poder 
Público a fim de garantir maior visibilidade à 
camponha. 

Art. 1 O. O Poder Ell:ecutivo deverá estabelecer 
um 9rupo rosi)Onsável pela parte criativa da 
campanha, ;priorizando a participação de mulheres. 

Parágrafo único. A co.mposlçAo deste grupo 
poderei contar com a participação de membros das 

Secretarias e do Poder Executivo, além de 
organizações da sociedade civil que atuam no 
enfrentamento à violência contra as mulheres e 

combata ao machismo. 
Art. 11. cabe ao Poder Ex_ecutivo regulamentar 

a presente Lei. 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

Macapá, 19 de novembro da 2019. 
r-

Autor: Ver. R/na/do. 

DECRETOS 

O E C RETO N° 3.602/2019- PMM 

O PREFEITO DO MUNJCIPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e XIV e seu Parâgrafo Único, Inciso I 
da Leí Org<lnlC411 do Município de Macapá, e; 

Considerando o disposto no o Art. 1 03 
Inciso Vl, combinado com o Art. 110, da Lei Complementar 
n°. 122/2018- PMM e o que dlspOe nos termos do Parecer 
n° 37812019 - ASSEJURISEMSA, às fls. 19120, devidamente 
homologado peJa Procuradoria Geral do Munlclplo de 
Macapá a fi. 25, consoante do Processo Administrativo n° 
0122/2019- SEMSAIPMM, datado de 09 de janeiro de 2019, 
sob o SIC. 185123. 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR 
DE INTERESSES PARTICULARES, pelo perfodo de 02 
(dofs) anos, a contar de 01 de maio de 2019 a 01 de maio de 
2021 , sem Onus para este Munlctpio, a servidora Municipal 
JUUA CHEILA LOPES PINHEIRO, matricula n°. 7001533, 
ocupante da categoria funcional de Auxiliar de 
Enfermagem, Classe A. Nivel 5, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde • SEMSA/PMM. 

Art. '/fJ A licença poderâ ser interrompida a 
qualquer tempo, a pedido ou no interesse do serviço. 

Art. 3D Este Decreto entra em vigor a contar 
da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA·SE. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BAN A, em Macapá-AP, 
19 de NOVEMBRO de Í 19. 

LUiS :H~A VIEI Í) 
PREFEITO O MUNICIPIO DE M~ 

DECRETO N" 3.61312019 • PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Munlcipio de Macapá, e; 

Considerando os termos do Oficio n° 
747/2019/PRESIO, datado de 05108/2019, do Gabinete da 
Presidência do SeMdo Federal. 


